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Processo Licitatório n° 81/2025 

Pregão Presencial n° 23/2025 

 

 

MULTIPLIQUE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

47.861.572/0001-29, estabelecido na Rua Correa de Lacerda, 21, Fundos, Bom Jardim de Minas, 

Cep: 37.310-000, neste ato representada pela S.r.a Thais Resende Assis Aguiar, portador da carteira 

de identidade RG n° 29.432.763-0 inscrito no    CPF sob o n° 130.862.286-44, tempestivamente, vem, 

com fundamento no art. 43 § 1º da Lei nº 14.133/2021, requerer REAVALIAÇÃO DAS 

AMOSTRAS, conforme os fundamentos expostos abaixo: 

 

Itens objeto do pedido de reavaliação: 

  Item  – Arroz - Marca Dom Diego 

  Item  – Azeite de Oliva - Marca Paladino 

  Item – Carne Bovina - Marca Plena 

  Item – Extrato de Tomate - Marca Colonial 

  Item – Manteiga pura com sal - Marca Ouro de Minas 

De acordo com o Art. 43, § 1º: A Administração poderá, na fase de julgamento, promover diligência 

destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

Dessa forma, considerando que: 

• Não nos foi oportunizada a apresentação de contraprovas ou esclarecimentos técnicos sobre os 

resultados que ensejaram a reprovação das amostras; 

 

• Eventuais falhas podem decorrer de transporte, armazenamento ou outros fatores alheios à 

qualidade original dos produtos apresentados, sendo plausível e legítima a reavaliação técnica; 

 

• O princípio da busca da proposta mais vantajosa à Administração e a ampla competitividade 

são basilares no regime jurídico das licitações; 
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• A legislação vigente admite a promoção de diligências para sanar dúvidas ou falhas que não 

alterem a substância da proposta ou prejudiquem a isonomia entre os participantes; 

 

a) DO ARROZ: Arroz - Arroz beneficiado, polido, longo fino, tipo 1. Coloração perolada e 

translúcida, não necessitando escolher e lavar. Rendimento após cozimento de no mínimo 2,5 

vezes a mais o peso antes da cocção. Isento de sujidades e mofos. Embalagem plástica, atóxica, 

transparente, não violada, contendo dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, 

informações nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima 

de 6 (seis) meses a contar da data de entrega do produto. Pacote com 5 Kg. 

 

 

Observamos que a fundamentação apresentada na avaliação do arroz mostrou-se pouco 

detalhada, especialmente no que se refere ao critério de cozimento. Entendemos que o resultado do 

cozimento pode variar de acordo com a quantidade de água utilizada, o que pode ter influenciado na 

análise realizada. 

 

b) DO AZEITE: Azeite de oliva extra virgem - Azeite de Oliva extra virgem, baixa acidez (0% a 

0,5%) acondicionado em embalagem de vidro, contendo 500 ml, com identificação na 

embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e 

validade. Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de entrega 

 

Segue a descrição do rotulo do azeite: 
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c) CARNE MOIDA: CARNE BOVINA, TIPO PATINHO, MOÍDA, CONGELADA - A carne deverá 

apresentar-se com aspectos próprios na cor, no cheiro e sabor, sem manchas esverdeadas, livres de 

parasitas e sujidades. A carne não deverá apresentar-se amolecida e nem pegajosa. Com teor máximo 

de 10% de gordura em cada kg. 

 

 
 

 
 

Conforme foto do item a carne é com 10% de gordura, conforme pedido em edital. 

 
d) EXTRATO DE TOMATE 300GR: Extrato de tomate - Massa de tomate. Concentrado de pura 

polpa, simples. Acondicionado em embalagem metálicas, não apresentar fermentação, 
vazamentos, conter dados do produto: identificação, procedência, ingredientes, informações 
nutricionais, lote, gramatura, datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 
6(seis)meses a contar da data de entrega do produto. Lata: contendo no mínimo 300g - 
Extrato de tomate - Massa de tomate. Concentrado de pura polpa, simples. Acondicionado 
em embalagem metálicas, não apresentar fermentação, vazamentos, conter dados do 
produto: identificação, procedência, ingredientes, informações nutricionais, lote, gramatura, 
datas de fabricação e vencimento. Validade mínima de 6(seis)meses a contar da data de 
entrega do produto. Lata: contendo no mínimo 300g 

 

 

Ressaltamos que a fundamentação apresentada na avaliação não corresponde integralmente aos 

critérios estabelecidos no edital, considerando que o produto apresentado atende às especificações 

previstas no instrumento convocatório. 
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e) MANTEIGA COM SAL 500GR: MANTEIGA PURA COM SAL. Embalagem com no 

mínimo 500 GRAMAS - MANTEIGA PURA COM SAL. Embalagem com, no mínimo, 

500g, contendo dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade e 

peso líquido. 

 

Cumpre informar que esta empresa fornece a referida manteiga a diversos municípios, sempre 

atendendo aos critérios de qualidade exigidos, sem histórico de reprovação ou questionamentos quanto 

às suas características. 

 

Requerimento 

 

Requer-se, assim: 

a) A reavaliação das amostras apresentadas pela empresa, com base em novo laudo técnico ou 

com a possibilidade de apresentação de amostras suplementares, a critério dessa Comissão, 

garantindo o contraditório e a ampla defesa; 

 

b) Solicitamos, ainda, nos termos do art. 5º da Lei nº 14.133/2021, combinado com o art. 5º, inciso 

LV da Constituição Federal, a autorização para que um representante legal da empresa 

acompanhe presencialmente o processo de avaliação técnica das amostras, garantindo maior 

transparência, controle e a efetivação do princípio do contraditório. 

 

c) A suspensão dos efeitos da convocação do 2º colocado em relação aos itens acima listados, até 

o julgamento definitivo deste pedido. 

Certos de contarmos com a atenção e justiça dessa respeitável Comissão, colocamo-nos à disposição 

para prestar todos os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

 

 

Bom Jardim de Minas – MG, 03 de Setembro de 2025. 
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